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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  06/07/2006

Nomeia  COORDENADOR “PRÓ-TEMPORE” DO CURSO DE  DIREITO da Unidade – Campus de Francisco Beltrão da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR.




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando a vacância do cargo pelo afastamento a título de Licença Maternidade da Coordenadora do Curso de Direito da Unidade – Campus de Francisco Beltrão, pelo seguinte

ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Nomeia o Professor GIORGE ANDRÉ LANDO (MF nº 4564) para o cargo de COORDENADOR DO CURSO DE DIREITO da Unidade – Campus de Francisco Beltrão da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, com mandato “pró-tempore” para o período de 24/07/2006 a 20/11/2006.
Artigo 2º -
 Compete ao Coordenador de Curso, exercer as funções executivas concernentes à administração do curso e ainda à execução do Projeto Pedagógico e à Presidência do Colegiado de Coordenação Pedagógica respectivos.

Artigo 3º -
As atribuições e competências relativas à Coordenação de Curso são melhor explicitadas em documento específico de cujo conteúdo o Coordenador teve ciência antes de sua indicação para o cargo.

Artigo 4º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 06 de julho de 2006.








Dr. CANDIDO GARCIA






   REITOR – UNIPAR

